
 

Competência da Secretaria: 

 Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades da Secretaria, fixando políticas de ação e 
acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o cumprimento das metas e objetivos 
traçados em consonância com os Planos de Ação do Governo Municipal; 

 Prover os Conselhos a ela destinados por lei; 
 Assegurar, através de suas unidades orgânicas subordinadas: tramitações rápidas de 

informações entre as diversas unidades componentes da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Pontal do Araguaia/MT, utilizando adequadamente os recursos humanos e 
materiais disponíveis e processar as demais atividades dentro da respectiva política de ação; 

 Fixar a política da Secretaria, expressando-a em planos de curto, médio e longo prazo e por 
meio de programas e projetos específicos a serem cumpridos pelas unidades orgânicas 
subordinadas; 

 Coordenar as diferentes atividades da Secretaria, tendo em vista o cumprimento dos objetivos 
propostos, com o máximo aproveitamento dos recursos disponíveis; 

 Supervisionar o desenvolvimento dos programas e avaliar a execução dos mesmos; 
 Decidir sobre os ajustes dos programas, visando o seu cumprimento oportuno e à sua máxima 

rentabilidade; 
 Informar ao Executivo Municipal acerca do andamento dos planos em execução, perspectivas de 

desenvolvimento e outros assuntos relacionados com os resultados de sua gestão; 
 Estabelecer em conjunto com os órgãos estaduais e federais e com os segmentos ativos do 

tecido social, ouvido o Executivo Municipal, programas, convênios, acordos e parcerias 
assemelhadas necessários e/ou oportunos para a execução de projetos inerentes à sua 
Secretaria; 

 Promover o levantamento dos problemas de saúde da população do Município, a fim de 
identificar as causas e combater as doenças com eficácia; 

 Promover, através de programas de saúde individuais ou conjuntos com órgãos estaduais ou 
federais, a prevenção, o tratamento e o controle de epidemias e endemias de características da 
região, de forma a mantê-las dentro dos padrões aceitos como “limites da normalidade”; 

 Promover atividades de saúde preventiva, através de recursos, campanhas de saúde escolares, 
vacinação e outros meios, buscando erradicar as doenças infecto-contagiosas. 

 Exercer outras atividades correlatas. 

 


